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O Governo do Es-
tado deixou de arre-
cadar R$ 1,2 bilhão 
em Imposto sobre 
Circulação de Mer-
cadorias e Serviços 
(ICMS) em 2020 em 
função da pandemia 
provocada pelo novo 
coronavírus. O re-
sultado real é a soma 
das perdas já regis-
tradas em abril (R$ 
448 milhões) e maio 
(R$ 800 milhões).

Um recorte até o 
dia 25 de cada mês 
mostra que os cofres 

públicos perderam 
9,1% do que foi re-
gistrado no mesmo 
período do ano pas-
sado. Em relação aos 
valores previstos na 
Lei Orçamentária 
Anual (LOA), o de-
ficit no ano já alcan-
çou R$ 1,3 bilhão.

Os setores que 
mais impactaram o 
resultado de maio 
(até o dia 25) fo-
ram combustíveis 
(-65,8%), automo-
tivo (-58,2%), co-
mércio varejista 
(-35,4%) e bebidas 
(-29,1%). A variação 
é relativa ao mes-

mo mês de 2019. As 
nove principais ati-
vidades econômicas 
registraram perdas, 
inclusive agricultu-
ra/extração, que vi-
nha mantendo bom 
ritmo de produção e 
escoamento.

Os dados cons-
tam no boletim con-
juntural elaborado 
pelas secretarias 
de Planejamento e 
Projetos Estrutu-
rantes e da Fazenda 
e divulgado nesta 
quinta-feira (28). 
Mesmo no cenário 
de perdas, o estudo 
indica bons sinais 

nas vendas e na re-
cuperação da ati-
vidade econômica 
a partir da segunda 
quinzena de maio.

Segundo a análi-
se, o resultado fi-
nanceiro negativo 
tardou a aparecer 
na contabilidade do 
Tesouro por causa 
da natureza da ar-
recadação tributá-
ria do poder públi-
co. As arrecadações 
negativas de abril 
foram impactadas 
pela interrupção 
das atividades em 
março, e em maio 
as perdas tiveram 

como parâmetro a 
anormalidade eco-
nômica de abril.

A soma dos recur-
sos que deixaram de 
entrar nos cofres 
públicos já atinge 
quase 60% da aju-
da que o Paraná vai 
receber do governo 
federal, de cerca de 
R$ 1,9 bilhão (além 
de R$ 563 milhões 
da suspensão da dí-
vida com a União). 
As perdas também 
impactam direta-
mente os municí-
pios, que recebem 
25% da arrecadação 
do imposto.

O ICMS é a prin-
cipal fonte de arre-
cadação do Estado 
e representa 59% 
da receita corren-
te líquida (RCL), 
já descontadas as 
transferências obri-
gatórias. O imposto 
é o termômetro da 
atividade econômica 
(industrial, comer-
cial e do agronegó-
cio) e da circulação 
de bens e mercado-
rias, e é fundamental 
para o pagamento da 
folha do funcionalis-
mo, dos investimen-
tos e dos programas 
sociais.

ECONOMIA. O resultado é a soma das perdas já registradas em abril e maio em razão da pandemia. Em relação aos valo-
res previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA), o deficit no ano já alcançou R$ 1,3 bilhão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 1867/2020 de 28/05/2020 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista  
no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2011/2019 de 21/11/2019 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.006.12.367.0027.2.053. MANUTENCAO DA EDUCACAO ESPECIAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 372 - 3.1.90.11.00.00 101 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 374 - 3.1.90.13.00.00 101 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 33.000,00 669 - 3.3.90.40.00.00 2494 

Total Suplementação:  50.000,00
          Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos proveniente de anulação da dotação abaixo: 
Redução 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.004.12.365.0017.2.049. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - RECURSOS FUNDEB 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 351 - 3.1.90.11.00.00 101 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 353 - 3.1.90.13.00.00 101 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 33.000,00 637 - 3.3.90.39.00.00 2494 
Total Redução:  50.000,00

Art. 3º. Altera-se no PPA 2018/2021 Lei Municipal 1955/2017 na LDO Lei Municipal 
2008/2019 e LOA Lei Municipal 2011/2019. Este Decreto entrará em vigor a partir 
de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  28/05/2020. 

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
PREFEITO 


